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Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE MODELO  CNPJ: 83.021.832/0001-11 
 

 
PROCESSO N° 486/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 469/2020 

 

Fica dispensada de licitação, cujo objeto é EXECUÇÃO DE CICLOFAIXA (PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 

SINALIZAÇÃO) NA LINHA SALETE - ETAPA DE CONCLUSÃO DE OBRAS - TRECHO I AO VI COM 

ÁREA TOTAL DE 5.236,60M², EM CONFORMIDADE COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 821069/2015 

MINISTÉRIO DO TURSIMO / CAIXA, PROCESSO Nº 2623.1025081-57/2015, DE ACORDO COM PROJETO, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E 

DEAMIS ANEXOS, com fulcro na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, e de conformidade com, Lei N° 11.107 de 

06 de abril de 2005. 

 

OS VALORES REGISTRADOS PARA O OBJETO DE CONFORMIDADE COM ORÇAMENTO EM ANEXO É O 

SEGUINTE: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor Total 

1 EXECUÇÃO DE CICLOFAIXA (PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO) NA LINHA SALETE - ETAPA 

DE CONCLUSÃO DE OBRAS - TRECHO I AO VI COM ÁREA 

TOTAL DE 5.236,60M², EM CONFORMIDADE COM O 

CONTRATO DE REPASSE Nº 821069/2015 MINISTÉRIO DO 

TURSIMO / CAIXA, PROCESSO Nº 2623.1025081-57/2015, DE 

ACORDO COM PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO 

FINANCEIRO E DEAMIS ANEXOS 

Und. 1 261.452,68 

 

Valor Total de R$ 261.452,68 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos). 

 

NOME DO CREDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA 

RODOVIARIA - CIDIR 

CNPJ/CPF: 11.117.243/0001-20 

ENDEREÇO: Av. São Paulo 1615 Andar I – Centro – Pinhalzinho - SC 

VALOR: R$ 261.452,68 

 

JUSTIFICATIVA PELA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

Justifica-se tal contratação por tratar-se de consórcio público criado exclusivamente para prover serviços de 

desenvolvimento da infra-estrutura rodoviária, numa associação de entes federados formada pelos municípios de 

Pinhalzinho (sede), Saudades, Nova Erechim, Águas Frias, Modelo, Serra Alta, Sul Brasil, Saltinho, Cunha Porã e Campo 

Erê, visando prestação mais racional, eficiente e econômica de serviços públicos de interesse comum, num 

compartilhamento de servidores, máquinas e equipamentos, saber tecnológico e capacidade administrativa, fundamentado 

pela Lei 11.107/2005 (Sistema de Consórcios). 

 

 

Modelo/SC, 13 de Março de 2020. 

  

 

 

_____________________________ 

RICARDO LUIS MALDANER 

Prefeito 


